MENSAGEM N¢ 196

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 66 da Constituicdo, comunico a Vossas Exceléncias que acabo
de sancionar o projeto de lei que “Institui o més de julho como Més Nacional do Combate ao
Cancer de Cabeca e Pescoco”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta
oportunidade, dois autdgrafos do texto ora convertido na Lei n® 14.328, de 20 de abril de 2022.

Brasilia, 20 de abril de 2022.




LEI N2 14.328, DE 20 DE ABRIL DE 2022

Institui o més de julho como Més Nacional do
Combate ao Céncer de Cabeca e Pescogo.

0 P RESIDENTE D A REPUBLICA
Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica instituido o més de julho como Més Nacional do Combate ao Cancer de
Cabega e Pescoco.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Brasilia, 20 de abril de 2022; 2012 da Independéncia e 134° da Republica.




CAMARA DOS DEPUTADGS

Institui o més de Jjulho como Més
Nacional do Combate ao Céncer de
Cabeca e Pescogo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 19 Fica instituido o més de julho como Més
Nacional do Combate ao Cancer de Cabega e Pescogo.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagao.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 30 de marco de 2022.

—

ARTHUR LIRA
Presidente da Camara dos Deputados
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